
Ofício nº 422 (SF)                                Brasília, em  28 de abril de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 603, de 2007, de autoria do Senador Jayme Campos, constante dos autógrafos
em anexo, que “Autoriza o Poder Executivo a criar a Universidade Federal do Norte do
Mato Grosso (UFENORTE), com sede no Município de Sinop, no Estado do Mato
Grosso”.

Atenciosamente,
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Autoriza o Poder Executivo a criar a
Universidade Federal do Norte do Mato Grosso
(UFENORTE), com sede no Município de
Sinop, no Estado do Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar a Universidade Federal do Norte
do Mato Grosso – UFENORTE, no Município de Sinop, no Estado do Mato Grosso, bem
como os cargos, funções e empregos indispensáveis ao seu funcionamento.

Art. 2º A UFENORTE terá por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver
pesquisas nas diversas áreas do conhecimento e promover a extensão universitária.

Art. 3º A estrutura organizacional e a forma de funcionamento da UFENORTE
serão definidas segundo seu estatuto e as normas legais pertinentes, observado o princípio
da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.

Art. 4º A instalação da Universidade de que dispõe esta Lei subordina-se à
prévia consignação, no Orçamento da União, das dotações necessárias ao seu
funcionamento.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 28 de abril de 2009.

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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